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''Mas se me viesse de noite uma mulher. Se ela segurasse no colo o filho. E 

dissesse: cure meu filho. Eu diria: como é que se faz? Ela responderia: cure meu 

filho. Eu diria: também não sei. Ela responderia: cure meu filho. Então – então 

porque não sei fazer nada e porque não me lembro de nada e porque é de noite – 

então estendo a mão e salvo uma criança. Porque é de noite, porque estou sozinha 

na noite de outra pessoa, porque este silêncio é muito grande para mim, porque 

tenho duas mãos para sacrificar a melhor delas e porque não tenho escolha'' 

Clarice Lispector - A legião estrangeira. 



   

 

   

 

RESUMO 

 

As anomalias congênitas consistem em alterações estruturais e funcionais no 
desenvolvimento fetal que se originam na vida intrauterina, podendo ser causadas por 
uma variedade de fatores etiológicos de natureza química, física ou biológica e que 
podem ser detectadas antes, durante ou após o nascimento. Objetivou-se descrever 
o perfil epidemiológico das anomalias congênitas por macrorregião no estado do 
Paraná no período de 2013 a 2023. Tratou-se de um estudo epidemiológico do tipo 
ecológico e descritivo, com base em dados secundários do Departamento de 
Informática do Sistema Único de Saúde, no período de 2013 a 2023, por meio do 
Sistema de Informação de Nascidos Vivos. Os dados selecionados para estudo foram 
variáveis maternas como: idade em anos, raça\cor, escolaridade em anos de estudo, 
estado civil da mãe, tipo de gravidez, número de consultas de pré-natal, e tipo de parto 
realizado. Já as variáveis relativas aos recém-nascidos com anomalias congênitas 
foram: idade gestacional em semanas, sexo do recém-nascido, apgar no 1º minuto 
(peso ao nascer, RN vivos entre os anos de 2013 a 2023, e os tipos de anomalia 
congênitas. A prevalência de malformações congênitas no Paraná entre os anos de 
2013 a 2023 foi de 6,84 casos para cada 1.000 nascidos vivos. As malformações e 
deformidades congênitas do aparelho osteomuscular foram as mais prevalentes 
(24,57%), seguidas de outras malformações congênitas 12,31% e pelas 
malformações congênitas do aparelho circu latório (11,62%). Houve maior número de 
anomalias congênitas em mães com idade entre 25 e 29 anos (22,88%); a maioria de 
cor/raça branca (71,77%) e solteiras (42,89%). Quanto ao nível de instrução, a maioria 
apresentou entre 8 e 11 anos de estudos (58,33%). A grande parte dos recém-nascem 
nascidos nasceu com idade gestacional de 37 a 41 semanas 69%, era do sexo 
masculino 55,65%; quanto a raça 71,79% eram brancas, 61,20% tiverem Apgar de 8 
a 10 no primeiro minuto e 80,58% com Apgar de 8 a 10 no quinto minuto; 42,53% 
nascerem com peso de 3000 a 3999 g; sobre a via de parto 71,91% nasceram de 
parto cesário, e 96,41% por gestação única. O conhecimento sobre a prevalência e 
os fatores associados às malformações congênitas, podem contribuir para o 
planejamento de ações de saúde materno e infantil, aprimoramento dos métodos de 
diagnóstico, acompanhamento especializado com medidas que melhorem a qualidade 
de vida, aumentem a sobrevida e contribuam para a redução da mortalidade infantil 
no Paraná. 

   

Palavras-chave: Malformações Congênitas, Políticas Públicas; Saúde infantil. 

 
 



   

 

   

 

ABSTRACT 

 

Congenital anomalies consist of structural and functional changes in fetal development 
that originate in intrauterine life and can be caused by a variety of etiological factors of 
a chemical, physical or biological nature and that can be detected before, during or 
after birth. The objective is to describe the epidemiological profile of congenital 
anomalies by macro-region in the state of Paraná from 2013 to 2023. This is an 
ecological and descriptive epidemiological study, based on secondary data from the 
Information Technology Department of the Unified Health System, from 2013 to 2023, 
through the Live Birth Information System. The prevalence of congenital malformations 
in Paraná between 2013 and 2023 was 6.84 cases for every 1.000 live births. 
Congenital malformations and deformities of the musculoskeletal system were the 
most prevalent, 24.57%, followed by other congenital malformations, 12.31%, and 
congenital malformations of the circulatory system, 11.62%. There was a greater  
number of congenital anomalies in mothers aged between 25 and 29 years old 22.88%; 
the majority of white color/race 71.77% and single 42.89%. As for the level of 
education, the majority had 8 to 11 years of studies, 58.33%. The majority of newborns 
born were born with a gestational age of 37 to 41 weeks 69%, 55.65% were male; 
regarding race, 71.79% were white, 61.20% had an Apgar score of 8 to 10 in the first 
minute and 80.58% had an Apgar score of 8 to 10 in the fifth minute; 42.53% were 
born weighing 3,000 to 3,999 g; Regarding the route, 71.91% were born by cesarean 
section, and 96.41% by single pregnancy. Knowledge about the prevalence and 
factors associated with congenital malformations can contribute to planning maternal 
and child health actions, improving diagnostic methods, specialized monitoring with 
measures that improve quality of life, increase survival and contribute to reduction of 
infant mortality in Paraná.  
  
    
  
Keywords: Congenital Anomalies, Epidemiology; Child health. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

As anomalias congênitas (AC) ou malformações congênitas (MC) consistem 

em alterações estruturais e funcionais de órgãos ou partes do corpo no 

desenvolvimento fetal. São originadas na vida intrauterina e podem ser detectadas no 

período pré-natal, durante ou após o nascimento. Sua ocorrência está relacionada aos 

diversos fatores etiológicos de natureza química, física ou biológica (BRASIL, 2022; 

LUCENA et al., 2018). 

O perfil epidemiológico das AC no Brasil revela variações significativas 

conforme a região e fatores associados. No geral, a prevalência de MCs em nascidos 

vivos é de aproximadamente 2 a 5% (GONÇALVES et al., 2021; ANDRADE et al., 

2018). São causa importante de morbimortalidade infantil, em especial no período 

neonatal e constituem um considerável e crescente desafio clínico e de saúde pública, 

devido ao impacto sobre a saúde da população (GONÇALVES et al., 2021).  

 Podem resultar de fatores genéticos, ambientais, da combinação de ambos. 

Os fatores ambientais incluem possíveis alterações no líquido amniótico ou exposição 

a agentes infecciosos prejudiciais à formação fetal, como os vírus da rubéola, da 

imunodeficiência humana (HIV) e Zika Vírus, citomegalovírus, além da exposição 

substâncias ilícitas, substâncias teratogênicas (agrotóxicos, álcool, medicamentos), 

radiação e doenças endócrinas maternas (FRANCO et al., 2023; OMS, 2015).  

Além disso, fatores como idade materna avançada, histórico familiar de 

malformações, o sexo do feto, idade materna e condições socioeconômicas 

desempenhando papéis importantes na sua indecência (LUCENA et al., 2018; 

NUNES, 2010). 

As AC são causas importantes de morte de recém-nascidos (RN) e crianças, 

sendo responsáveis segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) por 

aproximadamente 7% das mortes neonatais em todo o mundo (FRANCO et al., 2023). 

Cerca de 240 mil recém-nascidos morrem anualmente em todo o mundo nos primeiros 

28 dias de vida devido a doenças congênitas, e mais de 170 mil crianças entre 1 mês 

e 5 anos perdem a vida devido a essas doenças. Esses distúrbios, além de resultar 

em óbitos podem também levar a incapacidades duradouras, impactando indivíduos, 

famílias, sistemas de saúde e sociedades (GOMES et al., 2024). 

Dessa forma, o campo de estudo escolhido foi o Estado do Paraná, que conta 

com uma população de 11.444.380 habitantes, segundo dados do IBGE de 2022, e 

com uma densidade demográfica de 57,42 habitantes por km². O índice de 
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desenvolvimento Humano (IDH) do estado foi estimado em 0,769 em 2021, um valor 

considerado alto. Em 2023, foram registrados 139.774 nascidos vivos, e destes, 1.010 

apresentaram alguma anomalia congênita, representando incidência de 7,23 casos 

por 1.000 nascidos vivos (TABNET, 2024). 

A macrorregião Leste reúne as seguintes regionais de Saúde: 01ª Paranaguá; 

02ª Metropolitana (Curitiba); 03ª Ponta Grossa; 04ª Irati; 05ª Guarapuava; 06ª União 

da Vitória; 21ª Telêmaco Borba. A macrorregião Oeste reúne as regionais de Saúde: 

07ª Pato Branco; 08ª Francisco Beltrão; 09ª Foz do Iguaçu; 10ª Cascavel; 20ª Toledo. 

A macrorregião Norte as regionais: 16ª Apucarana; 17ª Londrina; 18ª Cornélio 

Procópio; 19ª Jacarezinho; 22ª Ivaiporã. E a macrorregião Noroeste: 11ª Campo 

Mourão; 12ª Umuarama; 13ª Cianorte; 14ª Paranavaí; 15ª Maringá (GOVERNO DO 

PARANÁ, 2024). 

1.1 PROBLEMA  

 

A escassez de dados sobre a prevalência de malformações congênitas no 

Brasil e em suas diversas regiões realça a importância de estudos epidemiológicos 

(GOMES et al., 2024). Portanto, considera-se que conhecer a prevalência, a natureza 

da ocorrência e os fatores associados às anomalias congênitas é importante para o 

diagnóstico precoce, planejamento e alocação de recursos para os serviços de saúde 

especializados, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e redução da 

mortalidade infantil (GONÇALVES et al., 2021). 

Nesse sentido, esse estudo objetivou conhecer o perfil epidemiológico das 

anomalias congênitas no Paraná no período de 2013 a 2023, utilizando o banco de 

dados do Ministério da Saúde (SINASC), espera-se contribuir com dados relevantes 

para a adoção de medidas de prevenção, de assistência, como a melhoria da 

qualidade nos serviços de diagnóstico, e políticas públicas voltadas para saúde 

materno-infantil. 

 

1.2 OBJETIVOS  

 

1.2.1 Objetivo geral  

Identificar o perfil epidemiológico das anomalias congênitas no Estado do 

Paraná no período de 2013 a 2024. 
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1.2.2 Objetivos específicos  

Descrever a distribuição espacial das anomalias congênitas no Paraná, por 

macrorregião de saúde. 

Identificar a prevalência das anomalias congênitas por município no estado. 

1.3 JUSTIFICATIVA  

 

Vigiar as anomalias congênitas é uma importante estratégia em saúde pública, 

não apenas para subsidiar a tomada de decisão e mitigar seus impactos na 

morbimortalidade dos indivíduos afetados, mas também porque muitos tipos de 

anomalias são passíveis de prevenção, em diferentes níveis (BRASIL, 2022). 

Dados sobre o perfil epidemiológico dessas afecções são essenciais para o 

desenvolvimento de estratégias de saúde pública, para direcionar políticas públicas 

de saúde, como a melhoria do diagnóstico pré-natal e intervenções preventivas para 

reduzir os riscos de malformações congênitas.
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

 

No Brasil, em 1990 o Ministério da Saúde implantou o Sistema de Informações 

sobre Nascidos Vivos (SINASC), que tem por objetivo reunir informações relativas aos 

nascimentos ocorridos em todo o território nacional, possibilitando a realização de 

estudos epidemiológicos mais detalhados.  

A notificação de malformações congênitas no SINASC começou em 1996, com 

a introdução de um campo específico na Declaração de Nascido Vivo (DNV). Em 

1999, o SINASC institui como um novo campo, denominado de campo 34, que 

oportunizou notificar as anomalias congênitas (COSME et al., 2017).  

Entretanto, foi a partir da Lei 13.685, de 25 de junho de 2018, que a notificação 

de anomalias congênitas se tornou compulsória em todo o território nacional. No ano 

de 2011, uma nova versão da DN foi distribuída pelo país, com alterações nos campos 

relacionados à coleta de informações sobre malformações congênitas, com introdução 

do campo 41 (GONÇALVES et al., 2021; MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2018). 

O Sistema de Informação Sobre Nascidos Vivos separou as anomalias 

congênitas em 16 categorias, sendo elas: espinha bífida; microcefalia; malformações 

do aparelho circulatório; fenda labial e fenda palatina; ausência, atresia e estenose do 

intestino delgado; malformação do testículo não descido; deformidades genitais do 

quadril; deformidades congênitas dos pés; anomalias cromossômicas; hemangioma e 

linfangioma; malformações dento faciais (SANTOS, 2022). 

Segundo a OMS, estima-se que 6% dos nascidos vivos no mundo apresentam 

algum tipo de anomalia congênita. No Brasil, as anomalias congênitas representaram 

a segunda causa de morte em crianças com menos de 5 anos de idade no ano de 

2017 (GONÇALVES et al., 2021; CARDOSO DOS SANTOS, et al., 2021). 

A região Sudeste do Brasil concentra o maior número de casos de MC, 

responsável por cerca de 47% das notificações. As malformações osteomusculares, 

como deformidades dos pés, são as mais prevalentes, seguidas por anomalias do 

sistema nervoso central e cardíacas (GONÇALVES et al., 2021; STEFANI et al., 

2018).  

Na Argentina, as malformações congênitas representam a segunda principal 

causa de mortalidade infantil e uma importante causa de morbidade. Entre 6.579 

mortes de crianças menores de um ano em 2017, 1.864, 28,3% foram atribuídas a 

anomalias congênitas (GROISMAN et al., 2019).  
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Um estudo desenvolvido na Europa por meio da EUROCAT (European 

Surveillance of Congenital Anomalies), em 2010, revelou prevalência total de 

anomalias congênitas maiores de 23,9 por 1.000 nascimentos para 2003-2007. 

Desses, 80% foram nascidos vivos e 2,5% dos nascidos vivos com anomalia 

congênita morreram na primeira semana de vida (DOLK et al., 2010).    

Estima-se que 15 a 25% das anomalias congênitas ocorram devido às 

alterações genéticas, 8 a 12% são causadas por fatores ambientais e 20 a 25% 

envolvem genes e fatores ambientais (herança multifatorial). Porém, a grande maioria 

40 a 60% das anomalias ainda é de origem desconhecida (MENDES et al., 2018). 

Gonçalves et al., (2021), sugere que a maior parte das malformações graves 

ocorre em países de baixa e média renda, devido à exposição aumentada a fatores 

de risco como infecções e falta de acesso a cuidados de saúde de qualidade 

(GONÇALVES et al., 2021).   

Estudos mostram que os sistemas mais afetados incluem o sistema 

osteomuscular e o sistema nervoso central. No Rio Grande do Norte, um estudo entre 

2004 e 2011 revelou que as malformações do sistema osteomuscular 24,97% e as 

deformidades congênitas dos pés 20% foram as mais prevalentes. O perfil das mães 

incluía predominantemente mulheres solteiras, com idades entre 20 e 24 anos, que 

realizaram mais de sete consultas de pré-natal e deram à luz a termo (37-41 semanas) 

(LUCENA et al., 2018). 

Dentre as infecções congênitas, o Zika vírus foi um exemplo claro do impacto 

de epidemias emergentes sobre o aumento de casos de ACs no Brasil (SOUZA et al., 

2023). 

Santos (2022) analisou o perfil epidemiológico das anomalias congênitas no 

Estado de Sergipe de 2010 a 2019 e identificou as principais anomalias congênitas. A 

prevalente foi a outras malformações e deformidades congênitas do aparelho 

osteomuscular 29,73%, seguida pela categoria de deformidade congênita dos pés 

13,72%, e a categoria menos prevalente foi hemangioma e linfangioma, 0,30% dos 

casos. 

Franco et al. (2023) em estudo sobre a prevalência de malformações 

congênitas entre nascidos vivos em Rondônia, no período de 2015 a 2019, 

identificaram que a prevalência de anomalias congênitas no estado durante esse 

período foi de 8,36 por mil NV, sendo observadas maiores prevalências de MC em 

bebês nascidos de mães com idades acima de 35 anos, com baixa escolaridade (até 

sete anos) e viúvas e solteiras. A prevalência de AC também foi maior entre os RNs 
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com baixo peso ao nascer ≤ 2.500g e aqueles com Apgar menor que sete no 1º e 5º 

minuto. O grupo mais prevalente foi de AC do sistema osteomuscular, seguido pelas 

MC do sistema nervoso, e do olho, ouvido, da face e do pescoço. 

Gomes et al., (2024) analisaram a prevalência de recém-nascidos com 

anomalias congênitas em Palmas, Tocantins entre 2001 e 2021, a partir dos dados da 

Declaração de Nascido Vivo do DATASUS. Os autores identificaram prevalência de 

anomalias congênitas de 0,8% e 8,4 casos por 1000 nascidos, somente 53,8% das 

mães dos recém-nascidos com anomalias congênitas realizaram sete ou mais 

consultas de pré-natal. Além disso, a maioria das anomalias foi de mães jovens, 

pardas e de baixa escolaridade, reflexo dos determinantes sociais de saúde. E a 

assistência ao pré-natal foi precária para mais de 47% das mães. 

Estudo sobre a prevalência de anomalias congênitas no município de São 

Paulo, no período de 2010 a 2014, analisou os fatores que podem estar associados 

às anomalias congênitas, encontrou-se maior chance de anomalias em prematuros, 

em gestantes com idade acima de 40 anos e menores de 19 anos, em recém-nascidos 

com peso ao nascer entre 500 e 2500g e com peso maior que 3550g, e em gestações 

múltiplas (COSME et al., 2017). 

A idade materna representa um importante fator de risco para prematuridade, 

complicações da gestação (ex.: placenta prévia e descolamento prematuro de 

placenta) e anomalias congênitas. A idade materna avançada, considerada a partir 

dos 35 anos de idade, está relacionada a maior risco do feto apresentar algumas 

síndromes cromossômicas frequentes, como a síndrome de Down (código CID-10: 

Q90) e outras anomalias numéricas, como as trissomias dos cromossomos 13 

(síndrome de Patau – Q91) e 18 (síndrome de Edwards – Q91), as quais cursam 

frequentemente com cardiopatias congênitas (Q20-Q28) e outros tipos de anomalias 

congênitas (BRASIL, 2022). 

A diabetes mellitus pré-gestacional e gestacional, juntamente com a deficiência 

de ácido fólico, são fatores de risco conhecidos para AC do sistema nervoso central, 

destacando a importância da assistência pré-natal na prevenção e tratamento dessas 

condições (FRANCO et al., 2023)  

Além disso, a idade materna jovem, inferior a 20 anos, representa um dos 

principais fatores de risco para a gastroquise. Gestações múltiplas também 

apresentam risco aumentado de diversas complicações, como restrição do 

crescimento intrauterino e anomalias congênitas. Dado isso, na realização dos 
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exames de rotina no pré-natal é possível identificar alterações ou situações de risco 

para o feto (BRASIL, 2022). 

 O acompanhamento pré-natal é de extrema importância para a detecção 

precoce de condições maternas e fetais, sendo indispensável na prevenção e 

identificação de anomalias ao longo da gestação. Procedimentos como 

ultrassonografia, urocultura, tipagem sanguínea, monitoramento da pressão arterial e 

controle da glicemia são fundamentais para rastrear e tratar patologias ou alterações 

potenciais antes que representem riscos importantes ou fatais (GOMES et al., 2021).  

Na ultrassonografia obstétrica é possível a detecção de diversos tipos de 

anomalias congênitas, tais como defeitos de tubo neural, defeitos de parede 

abdominal, entre outros. O Ministério da Saúde estabeleceu medidas de prevenção 

as anomalias congênitas as quais o profissional de saúde que acompanha a gestante 

deve orientá-la acerca de medidas que podem ser adotadas para garantir sua saúde, 

bem como a saúde do feto em desenvolvimento (BRASIL, 2022).  

O diagnóstico pré-natal de anomalias, seguido de interrupção de gravidez, não 

é permitido no Brasil a não ser em casos de anencefalia. Mesmo que o impacto das 

medidas de prevenção secundária seja pequeno, o diagnóstico pré-natal continua a 

ser importante, pois permite intervenções precoces que salvam vidas, além de abrir 

possibilidades para o encaminhamento da gestante a centros de referência 

(CARDOSO, et al., 2021). 

Destaca-se como primordial o acompanhamento pré-natal regular, alimentação 

adequada e suplementação periconcepcional de ácido fólico e vitamina B12, controle 

do excesso de peso e prática regular de exercícios físicos, além do controle e 

tratamento de doenças maternas e prevenção de possíveis exposições a agentes 

teratogênicos, principalmente o uso de álcool e fumo na gestação (BRASIL, 2022). 

Groisman et al. (2019) também ressaltam medidas de prevenção primária para 

evitar o surgimento de novos casos. Algumas dessas medidas são, o planejamento 

da gravidez, prevenção de infecções maternas por meio da vacinação contra rubéola, 

práticas de boa higiene para prevenir infecções congênitas, cessação da exposição a 

agentes teratogênicos conhecidos, como o tabagismo materno, consumo de álcool e 

uso de drogas.  

Além disso, cuidados adequados com a saúde de mulheres com diabetes e 

epilepsia desde o período pré-concepcional, aconselhamento antes do uso de 

medicamentos tóxicos durante a gravidez, proteção contra picadas de mosquitos: uso 

de repelentes, roupas adequadas e, se possível, adiamento de viagens para áreas 
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com risco de Zika vírus, melhora da dieta das mulheres e promoção da suplementação 

de ácido fólico, redução da exposição a poluentes ambientais, manutenção de peso 

saudável antes da gravidez e aconselhamento genético para famílias com histórico de 

anomalias congênitas (GROISMAN et al., 2019). 

O Brasil possui uma rede de vigilância ativa, como o Estudo Colaborativo 

Latino-Americano de Malformações Congênitas (ECLAMC), que monitora casos e 

apoia a formulação de políticas preventivas. A detecção precoce e o aconselhamento 

genético são fundamentais para o manejo adequado desses casos, e a vigilância tem 

se mostrado crucial para entender o impacto das malformações na morbidade e 

mortalidade infantil (STEFANI et al., 2018). 

Existe uma dificuldade na detecção de malformações a exemplo das 

cardiopatias e anomalias do sistema digestivo em comparação das ocorrências no 

sistema genital e osteomuscular, o que pode resultar em subnotificações (ANDRADE, 

et al., 2018). A ausência de diagnóstico das malformações cardíacas após o 

nascimento é uma possível causa para falhas na alimentação dos dados sobre 

anomalias congênitas no DATASUS, além das dificuldades quanto à interpretação e 

o uso do CID-10. Essas dificuldades limitam a representação real dos valores para se 

construir um mapeamento do comportamento das anomalias congênitas e suas 

repercussões em saúde pública (ANDRADE, et al., 2018).  

Apesar de ser a principal fonte de dados sobre saúde materno-infantil no Brasil, 

o SINASC apresenta limitações, como a baixa sensibilidade em relação às 

informações de MC, que resulta em subnotificação e compromete a qualidade dos 

dados. A falta de clareza nos formulários, ausência de definições precisas, a ausência 

de informações específicas nas declarações, a qualidade da capacitação dos 

profissionais e a inserção de diagnósticos tardios de MC são fatores que dificultam a 

coleta de dados (FRANCO et al., 2023).  

Desse modo, ressalta-se a importância de futuros estudos de campo para 

aprofundar a compreensão das características e prevalências dessas anomalias, bem 

como aprimorar os processos de notificação nas Declarações de Nascidos Vivos 

(GOMES et al., 2024). 

 

2.1 PRINCIPAIS ANOMALIAS CONGÊNITAS 

 

No intuito de aprimorar a qualidade dos registros de anomalias no SINASC, em 

discussão com especialistas, o Ministério da Saúde identificou a necessidade de criar 
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um rol de anomalias prioritárias para vigilância e registro ao nascimento. A lista é 

composta por oito grupos de anomalias congênitas distribuídos de acordo com o tipo 

de anomalia relacionada, bem como a parte do corpo afetada e sua correspondência 

ao código do capítulo XVII da CID-10 (CARDOSO DOS SANTOS, et al., 2021). 

A lista prioritária para vigilância reúne: defeitos de tubo neural (Q00.0, Q00.1, 

Q00.2, Q01 e Q05); microcefalia (Q02); cardiopatias congênitas (Q20 a Q28); fendas 

orais (Q35 a Q37); anomalias de órgãos genitais (Q54 e Q56); defeitos de membros 

(Q66, Q69, Q71, Q72 e Q73, Q74.3); defeitos de parede abdominal (Q79.2 e Q79.3); 

e síndrome de Down (Q90) (CARDOSO DOS SANTOS, et al., 2021). 

 

Espinha Bífida 

 

A espinha bífida está dentro dos defeitos mais comuns dos defeitos do tubo 

neural. É uma malformação multifatorial, envolvendo fatores genéticos e ambientais. 

Caracterizado pela herniação das meninges e da medula espinhal ou somente das 

meninges. A hidrocefalia é uma complicação comum, especialmente entre crianças 

com mielomeningocele aberta (CAMPOS et al., 2021).   

Além disso, a lesão pode ser aberta ou fechada, e pode ser classificada em 

lombar (o local mais comum), seguida de sacral, torácica e cervical. Podem ser sem 

cobertura de pele,  mielomeningocele, 90% das espinhas bífidas; ou uma lesão 

fechada, meningocele, contendo somente meninges e líquido cefalorraquidiano, 

representando 10% dos casos. Pode ser diagnosticada no pré-natal, usando-se 

ultrassom, a análise do soro materno pode ajudar a determinar se uma lesão é aberta 

ou fechada. No pós-natal, o exame do recém-nascido geralmente confirma o 

diagnóstico (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2023; CAMPOS et al., 2021). 

 

Microcefalia 

 

A microcefalia consiste em uma malformação congênita, em que não há 

desenvolvimento ideal do cérebro. Caracterizam-se por um perímetro cefálico abaixo 

da média etária e de sexo, devendo a medição acontecer o mais breve após o 

nascimento. Abrange diversas causas, em que todas promovem alterações estruturais 

e/ou funcionais originárias no pré-natal. Dentre as causas, destacam-se as causas 

genéticas e a exposição a doenças infecciosas típicas: sífilis, toxoplasmose, rubéola, 

citomegalovírus e herpes simples (STORCH) (FROZ, et al., 2024). 
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No pré natal, o ultrassom transabdominal entre a 18ª e a 37ª semanas de 

gestação pode identificar uma cabeça de tamanho pequeno e os ultrassons em série 

podem mostrar um crescimento insuficiente com o passar do tempo. No parto, uma 

medição da circunferência occipitofrontal ou circunferência da cabeça (perímetro 

cefálico) com três desvios padrão abaixo da média para as curvas de distribuição de 

idade e sexo é um diagnóstico de microcefalia grave (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2023). 

 

Malformações do aparelho circulatório 

 

As malformações congênitas do sistema circulatório (MAC) incluem as 

cardiopatias congênitas (CC) as malformações vasculares, sendo que, as CC se 

destacam em incidência e em importância clínica. As anomalias cardiovasculares são 

o segundo tipo mais prevalente e a principal causa dos óbitos (CONCEIÇÃO et al., 

2021). 

As MAC contribuem, com a maior parte, para os óbitos em menores de 1 ano 

e de 1 a 4 anos, pois costumam ser incompatíveis com a vida e altamente 

dependentes de adequado suporte médico hospitalar. Além disso, apresentam maior 

impacto sobre a possibilidade de redução da mortalidade, por serem evitáveis com o 

correto diagnóstico e tratamento (SALIM, et al., 2020). 

 

Fenda Labial e fenda palatina 

 

 A fenda labial é a anomalia do maciço ósseo facial mais freqüente ao 

nascimento. Ela pode ser completa ou incompleta, unilateral ou bilateral, simétrica ou 

assimétrica e estar associada ou não à fenda palatina, e o prognóstico fetal se altera 

profundamente quando estão presentes outras malformações associadas ou 

aberrações cromossômicas ou, ainda, doenças gênicas (BUNDUKI et al., 2001) 

A fenda palatina é caracterizada por uma fissura (fenda) no palato secundário 

(posterior ao forame incisivo) e pode envolver somente o palato mole (a parte mais 

posterior do palato) ou tanto o palato duro quanto o mole. A fenda pode ser estreita 

(em forma de V) ou mais larga (em forma de U) (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2023). 

Decorre de problemas no processo de desenvolvimento durante o período 

embrionário ou fetal, provocando a deficiência ou falta de fusão entre os tecidos que 

compõem estas estruturas. A etiologia da anomalia de lábio e/ou palato ainda não se 

encontra bem definida; porém, estudos apontam, resultantes de fatores hereditários 
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e, de etiologia multifatorial, envolvendo até mesmo, hábitos de vida maternos durante 

a gestação, como a dieta, álcool, fumo e drogas (SHIBUKAWA, et al., 2019). 

 

Ausência, atresia e estenose do intestino delgado 

 

Anomalias congênitas do trato gastrintestinal incluem distúrbios obstrutivos 

completos ou parciais (atresia/estenose), anomalias de rotação e fixação, bem como 

duplicações e compressões extrínsecas. A atresia é uma importante causa de 

obstrução gastrintestinal, com alta taxa de morbidade em recém-natos. Diversos 

mecanismos patológicos podem explicar esta malformação, duas explicações 

clássicas de sua gênese são um defeito de recanalização do tubo intestinal ou uma 

interrupção no suprimento sanguíneo durante a vida intra-uterina (FIGUEIRÊDO, et 

al., 2005) 

 

Malformação do testículo não descido 

 

A criptorquidia é a anomalia genital mais frequente no recém-nascido 

masculino. Criptorquidia refere-se à ausência do testículo no escroto, por uma falha 

da migração normal, à partir da sua posição intra-abdominal. Pode ser congênita ou 

adquirida, unilateral ou bilateral. Embora seja extensivamente estudado, o 

conhecimento sobre as suas causas e fisiopatologia ainda permanece limitado. Os 

testículos podem descer espontaneamente para o escroto durante o primeiro ano de 

vida, caso não ocorra, a abordagem cirúrgica está recomendada (CRUZ NETO, et al., 

2013; BLANCO, et al., 2015). 

 

Deformidades congênitas do quadril 

 

A articulação acetabulofemoral, denominada quadril, é constituída por quatro 

ossos (ílio, ísquio, púbis e fêmur) do tipo diartrose esferoidal. Para haver crescimento 

e desenvolvimento fisiológico, é necessária relação de interdependência entre a 

cabeça femoral, que se projeta diretamente no acetábulo para a execução adequada 

dos movimentos articulares, a saber, flexão, extensão, abdução, adução e rotação 

interna e externa, com a articulação acetabulofemoral. Quando essa relação é 

comprometida, ocorre o desenvolvimento anormal do quadril, o que é uma condição 
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muito limitante para o indivíduo, podendo ocorrer displasia congênita de quadril ou 

luxação congênita (DE OLIVEIRA, et al., 2024). 

Nesse sentido, o diagnóstico precoce dessas lesões congênitas permite um 

melhor prognóstico. O tratamento instituído pode ser medicamentoso, fisioterápico 

e/ou cirúrgico ou mesmo conservador por meio de órteses (DE OLIVEIRA, et al., 

2024). 

 

Deformidades congênitas dos pés 

 

Conhecidas como “pé torto congênito”, costumam ocorrer devido à falta de 

movimentação adequada durante a gestação. É característica a presença das 

seguintes alterações: pé cavo; pé com sua porção anterior em adução e posterior 

vara; e o tornozelo equino (BRASIL, 2022). 

Ocorre fixação do pé (antepé e retropé) em flexão plantar (equino), desvio 

médio (varo) e rotação ascendente de forma que o pé descanse sobre seu lado 

exterior (supinado). Pode haver identificação ou suspeita de pé equinovaro com 

ultrassom pré-natal, e pode ser rapidamente diagnosticado no exame do recém-

nascido (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2023). 

 

Anomalias cromossômicas 

 

As anomalias cromossômicas são alterações no número ou na estrutura dos 

cromossomos que podem causar doenças genéticas ou distúrbios do 

desenvolvimento. Podem ser definidas em dois tipos principais: numéricas e 

estruturais. As alterações no número de cromossomos como por exemplo, Síndrome 

de Down (trissomia do cromossomo 21), Síndrome de Turner (monossomia do 

cromossomo X em mulheres) e Síndrome de Klinefelter (47, XXY, em homens). Já 

nas alterações que afetam a estrutura dos cromossomos, ocorrem deleções, 

duplicações, translocações, inversões e inserções (THOMPSON E MCINNES, 2016). 

Os autores ressaltem que, a medida da espessura da TN em combinação com 

a análise de outras características fenotípicas fetais (aspecto dos ossos nasais, 

medida do ângulo facial, padrões de fluxo no ducto venoso e na valva tricúspide) e 

maternas, como idade, idade gestacional, história prévia de cromossomopatias, níveis 

séricos da subunidade β da gonadotrofina coriônica humana (β-HCG) e da proteína A 

associada à gestação (Pregnancy-Associated Plasma Protein A) permite a detecção 
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de aproximadamente 95% das anormalidades cromossômicas - trissomias dos 

cromossomos 21, 18 e 13 (PERALTA & BARINI, 2011). 

 

Hemangioma e linfangioma  

 

Hemangiomas e linfangiomas representam condições vasculares congênitas 

que afetam o sistema circulatório e linfático, respectivamente. Os hemangiomas são 

formados por vasos sanguíneos anormais, enquanto os linfangiomas são compostos 

por vasos linfáticos alterados (RÊGO, et al., 2023).  

Hemangiomas, embora muitas vezes benignos, podem crescer rapidamente e 

causar preocupação estética ou funcional, a depender da localização. Os 

linfangiomas, por sua vez, podem se apresentar como massas indolores, mas têm o 

potencial de crescer e causar desconforto. Ambos os tipos de lesões vasculares 

podem apresentar desafios clínicos significativos, exigindo uma abordagem 

multidisciplinar para avaliação e gestão adequadas (RÊGO, et al., 2023). 

 

Malformações dento faciais  

 

Consistem em alterações na proporção do esqueleto facial, devido ao 

hipodesenvolvimento maxilo/mandibular. Podem ser percebidas logo após o 

nascimento ou durante o desenvolvimento. Algumas alterações apesar de pouco 

perceptíveis, podem causar diversos prejuízos para o indivíduo, pela relação com 

funções importantes como a respiração, deglutição, mastigação, sucção e fonação 

(SANTOS, 2022). 

 

3 MATERIAL E MÉTODOS   

Trata-se de um estudo epidemiológico do tipo ecológico e descritivo a partir do 

banco de dados secundários do registro nacional do Sistema Nacional de Nascidos 

Vivos (SINASC) e Estatísticas Vitais do TABNET, disponibilizados pelo Departamento 

de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS), no endereço eletrônico 

(http://www.datasus.gov.br). O período de análise foi de 2013 a 2023, no Estado do 

Paraná.   

Os dados selecionados para estudo foram variáveis maternas como: idade em 

anos, raça\cor, escolaridade em anos de estudo, estado civil da mãe, tipo de gravidez, 
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número de consultas de pré-natal, e tipo de parto realizado. Já as variáveis relativas 

aos recém-nascidos com anomalias congênitas foram: idade gestacional em 

semanas, sexo do recém-nascido, apgar no 1º minuto (peso ao nascer, RN vivos entre 

os anos de 2013 a 2023, e os tipos de anomalia congênitas segundo a Classificação 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID) 10 (GOMES et 

al., 2024). 

Ressalta-se que na categorização da "Adequação quantitativa de pré-natal" 

mostrada na variável "Adeq quant pré-natal" considera o início do pré-natal no primeiro 

trimestre e um mínimo de seis consultas de pré-natal (DATASUS, 2024). 

Os dados foram coletados e organizados no software Microsoft Excel, através 

de estatística descritiva. Para fins desta análise, foram levados em consideração o 

município de residência das mães, sendo desconsiderados os municípios onde os 

partos ocorreram. 

Calculou-se a prevalência de malformações congênitas por ano sendo número 

de nascidos vivos com malformação/total de nascidos vivos no mesmo período x 100 

(GONÇALVES et al., 2021).  

Ressalta-se que todas as informações utilizadas nesta pesquisa serão 

coletadas exclusivamente em banco de dados de acesso público, assim, foi 

dispensada a submissão para apreciação por Comitê de Ética em Pesquisa, em 

consonância com a resolução número 510/2016 do Conselho Nacional de Saúde 

(CNS), que trata sobre os princípios da ética em pesquisa com seres humanos. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

O Paraná ocupa a posição de 5ª maior população do Brasil, com população 

estimada de 11.824.665 habitantes, 5,6% do País, segundo estimativa do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022). Com densidade populacional de 

aproximadamente 53,4 hab./km², de acordo com o censo de 2022. Possui taxa bruta 

de natalidade de 12,2 nascimentos por 1.000 habitantes, e área territorial de 199.315 

km², abrangendo 399 municípios. O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do 

estado é de 0,749, considerado alto (IPARDES, 2024).  

Para a organização e gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), o Paraná é 

dividido em 4 Macrorregionais de saúde, que por sua vez são subdivididas em 22 
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regionais o que facilita a descentralização e a regionalização do atendimento de saúde 

pública (IPARDES, 2024).  

De 2013 a 2023 foram notificados 11.422 RN com malformações congênitas de 

um total de 1.667.735 registros RN vivos no Estado do Paraná, o que corresponde a 

uma prevalência de 0,68%.   

Em boletim epidemiológico emitido pelo Ministério da Saúde, entre os anos de 

2010 e 2022 foram registrados no SINASC 37.126.352 nascidos vivos no Brasil, dos 

quais 309.140, ou seja 0,83% apresentaram alguma anomalia congênita. Em média, 

23.793 nascidos vivos ao ano possuem esses agravos, com prevalência de 83 casos 

para cada 10 mil NV no período avaliado (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2024). 

A tabela 1 traz a análise do nível de instrução das mães. A baixa escolaridade, 

em geral, está relacionada a condições socioeconômicas desfavoráveis, maior 

dificuldade de acesso aos serviços de saúde, maior probabilidade de exposição a 

deficiências nutricionais e menor compreensão sobre a importância das medidas 

preventivas durante o pré-natal, incluindo o uso adequado de medicamentos e a 

conscientização dos riscos de doenças gestacionais. Esses fatores podem contribuir 

para o aumento de casos de MC (FRANCO, et al., 2023). 

Como pode ser verificado, quanto ao nível de instrução, a maioria apresentou 

8 a 11 anos de estudos 58,33%. No que se refere ao estado civil, a maioria das mães 

eram solteiras 42,89%. A maioria das gestações durou 37 a 41 semanas 69%, e 32 a 

36 semanas 22,15%. No que se refere ao tipo de parto de recém-nascidos com 

anomalias congênitas, a maioria nasceu de parto Cesário 71,91%, e eram de gestação 

única 96,41% (Tabela 1). 

 

Tabela 1- Perf il epidemiológico das anomalias congênitas do Paraná (2013-2023) 

Variáveis  N % 

Idade da mãe    

10 a 14 anos  85 0,74 

15 a 19 anos  1563 13,68 

20 a 24 anos  2537 22,21 

25 a 29 anos  2613 22,88 

30 a 34 anos  2241 19,62 

35 a 39 anos  1633 14,30 

40 a 44 anos  683 5,98 

45 a 49 anos  64 0,56 

50 a 54 anos  2 0,02 

Idade ignorada  1 0,01 

Total  11422 100,00 



26 
 

 

Raça/cor da mãe N % 

Branca 8.292 71,77 

Preta 362 3,13 

Amarela  38 0,33 

Parda 2719 23,53 

Indígena 55 0,48 

Ignorado 88 0,76 

Total  11554 100,00 

Instrução da mãe  N % 

Nenhuma  37 0,32 

1 a 3 anos  230 2,01 

4 a 7 anos  1753 15,35 

8 a 11 anos  6662 58,33 

12 anos e mais  2697 23,61 

Ignorado  43 0,38 

Total  11422 100,00 

Estado civil                                                 N % 

Solteira  4899 42,89 

Casada  4170 36,51 

Viúva  26 0,23 

Separada judicialmente 196 1,72 

União consensual 2074 18,16 

Ignorado  57 0,50 

Total  11422 100,00 

Duração da gestação                                                            N                                                    % 

Menos de 22 semanas  9 0,08 

De 22 a 27 semanas  203 1,78 

De 28 a 31 semanas  540 4,73 

De 32 a 36 semanas  2530 22,15 

De 37 a 41 semanas  7881 69,00 

42 semanas ou mais  145 1,27 

Ignorado  114 1,00 

Total  11422 100,00 

Tipo de parto  N % 

Vaginal  3188 27,91 

Cesário  8213 71,91 

Ignorado  21 0,18 

Total  11422 100,00 

Tipo de gravidez N % 

Única 11.139 96,41 

Dupla 377 3,26 

Tripla e mais 13 0,11 

Ignorado  25 0,22 

Total  11554 100,00 

Número de consultas Pré-Natal N % 
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Não fez pré-natal  62 0,54 

Inadequado 1474 12,90 

Intermediário  546 4,78 

Adequado  569 4,98 

Mais que adequado 7399 64,78 

Não Classif icados 282 2,47 

Não informado  1090 9,54 

Total  11422 100,00 

FONTE: autora, 2025. 

 

Ao analisar a idade materna, observa-se que ocorreu maior número de 

anomalias congênitas em mães com idade entre 25 e 29 anos 22,88%, ou seja, mães 

jovens (Tabela 1). Gestações múltiplas estão associadas ao maior número de partos 

prematuros, e anomalias congênitas podem levar ao parto prematuro, implicando 

elevadas taxas de morbimortalidade. Além disso, fatores maternos como idade, estilo 

de vida, tipo de gestação e saúde materna, entre outros, têm sido pesquisados e 

relacionados à ocorrência de anomalias congênitas (COSME, et al., 2017). 

A ultrassonografia (USG) obstétrica entre a 11ª e a 14ª semana de gravidez, 

denominada ultrassonografia morfológica de primeiro trimestre, permite o 

rastreamento (cálculo de risco) das principais anomalias cromossômicas compatíveis 

com a evolução da gestação até o termo (trissomias dos cromossomos 21, 18 e 13) 

(PERALTA & BARINI, 2011). 

A idade materna avançada é um fator de risco para anormalidades 

cromossômicas (trissomias 13, 18 e 21). Como os fetos com anormalidades 

cromossômicas mais frequentemente morrem intraútero, o risco diminui com o 

avançar da idade gestacional (LOPES et al., 2008) 

Lopes et al., (2008) ressaltam que diversos estudos têm proposto técnicas não 

invasivas para o diagnóstico pré-natal de anormalidades cromossômicas, baseadas 

tanto em achados ultrassonográficos quanto em testes bioquímicos maternos. Os 

autores avaliaram a translucência nucal, o ducto venoso, o osso nasal em idade 

materna > 35 anos. Foi possível identificar que em gestantes com idade superior a 35 

anos, a associação translucência nucal + ducto venoso mostra-se como a mais 

sensível. 

Gomes et al., (2024) analisou a prevalência de recém-nascidos com anomalias 

congênitas em Palmas, Tocantins entre 2001 e 2021. Os autores identificaram que a 

maioria das anomalias foi de mães jovens, pardas e de baixa escolaridade, isso reflete 
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dos determinantes sociais de saúde. Além disso, os autores identificaram que a 

assistência ao pré-natal foi precária para mais de 47% das mães. 

Andrade et al., (2018) ressalta que a compreensão da história familiar em 

indivíduos que apresentam algum tipo de malformação congênita pode, através do 

aconselhamento genético, antecipar os cuidados para prevenir complicações, 

identificar familiares em risco de evoluir com defeitos congênitos previamente 

desconhecidos e impactar no manejo. 

Nesta pesquisa, 64,78% das mães tiveram pré-natal considerado mais que 

adequado. Entretanto, uma quantidade considerável de mães teve pré-natal 

inadequado 12,90%, como observa-se na tabela 5. Ao analisar os fatores 

epidemiológicos, Gonçalves et al. (2021) descreve que um determinante indireto das 

malformações congênitas é a baixa renda, em que cerca de 94% das malformações 

graves ocorram em países de baixa e média renda (GONÇALVES et al., 2021). 

Ao analisar as variáveis dos recém-nascidos com anomalias congênitas no 

Paraná (2013 a 2023), foi possível identificar que a maioria são do sexo masculino 

55,65%; e nascerem com peso de 3000 a 3999 g 42,53%. Quanto a cor/raça, a maioria 

eram brancas 71,79%, com Apgar de 8 a 10 no primeiro minuto 61,20%, Apgar de 8 

a 10 também no quinto minuto 80,58% (Tabela 2). 

Gonçalvez et al. (2021) destacaram que em nascidos prematuros e com baixo 

Apgar (especialmente no 5º minuto), a prevalência de MCs é maior. Além disso, os 

autores observaram uma correlação com o tipo de parto, sendo o parto cesáreo mais 

comum entre mães de bebês com MCs. 

 

Tabela 2- RN com Anomalias congênitas no PR (2013-2023)   

Variáveis  N % 

Sexo do RN   

Masc 6356 55,65 

Fem  4939 43,24 

Ignorado 127 1,11 

Total 11422 100,00 

Peso ao nascer  N % 

Menos de 500g  35 0,31 

500 a 999g  251 2,20 

1000 a 1499 g  575 5,03 

1500 a 2499 g  2578 22,57 

2500 a 2999 g  2762 24,18 

3000 a 3999 g  4858 42,53 

4000g e mais  363 3,18 
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Total  11422 100,00 

Cor/raça  N % 

Branca 8200 71,79 

Preta 357 3,13 

Amarela  38 0,33 

Parda 2690 23,55 

Indígena 55 0,48 

Ignorado 82 0,72 

Total  11422 100,00 

Apgar 1º minuto   N % 

0 a 2  1222 10,70 

3 a 5  1418 12,41 

6 a 7  1750 15,32 

8 a 10  6990 61,20 

Ignorado  42 0,37 

Total  11422 100,00 

Apgar 1º minuto   N % 

0 a 2 Apgar 5º minuto 597 5,23 

3 a 5  578 5,06 

6 a 7  1002 8,77 

8 a 10  9204 80,58 

Ignorado  41 0,36 

Total  11422 100,00 

FONTE: autora, 2024.  

O estudo de Gonçalves et al., (2021) analisou a prevalência de malformações 

congênitas e identificar os fatores associados em nascidos vivos no Recife, 

Pernambuco, 2001 a 2015. Os autores identificaram que a prematuridade, baixo peso 

ao nascer e índice de Apgar insatisfatório foram associados às malformações 

congênitas no estudo. 

O trabalho de Muraro Vanassi et al. (2021) faz uma análise das tendências e 

distribuição de anomalias congênitas em Santa Catarina entre 2010 e 2018, 

contribuindo para uma compreensão mais ampla das dinâmicas regionais e temporais 

das malformações. Os autores identificaram que a prevalência maior de anomalias 

congênitas nas crianças de baixo peso, prematuras, de sexo masculino e Apgar≤7 e 

nos nascidos de cesariana, de mães de maior idade (≥40 anos) e menor escolaridade 

(menos de oito anos de estudo). 

Nesse sentido, objetivando-se analisar o perfil epidemiológico das anomalias 

congênitas no Paraná foi possível calcular a prevalência por 1.000 nascidos vivos em 

cada ano, como pode ser observado na tabela 3.  

Tabela 3- Prevalência anual de anomalias congênitas no Paraná (2013 a 2023): 
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Ano 
Nascidos Vivos 

Casos  
Prevalência (por 1.000 

NV) 

2013 155.758 1.090 6,99 

2014 159.915 1.114 6,97 

2015 160.947 1.110 6,90 

2016 155.066 1.005 6,48 

2017 157.701 1.133 7,18 

2018 156.201 1.100 7,04 

2019 153.469 1.109 7,23 

2020 146.291 974 6,66 

2021 141.976 844 5,94 

2022 140.637 933 6,63 

2023 139.774 1.010 7,23 

FONTE: autora, 2025. 

 
A prevalência de malformações congênitas no Paraná entre os anos de 2013 a 

2023 foi de 6,84 casos para cada 1.000 NV. Dentro do período considerado, o ano 

que apresentou as maiores e menor prevalência foram os de 2019 e 2023, com 7,23 

casos de anomalias congênitas por 1.000 NV, e em 2021 com 5,9/1000, 

respectivamente (Tabela 3). 

Foi possível identificar um aumento da prevalência ao longo dos anos, desde 

2013. Isso pode estar relacionado ao aumento da vigilância em relação as AC. Desde 

2019, a Secretaria de Vigilância em Saúde do MS(SVS/MS) vem trabalhando na 

implementação de um modelo nacional de vigilância das anomalias congênitas 

(BRASIL, 2022). 

Pode-se identificar uma queda no número de notificações dos casos em 2021. 

Isso pode ter ocorrido, pelo enfrentamento da pandemia de Covid-19, em que houve 

queda nas visitas pediátricas e atraso no diagnóstico a nas notificações de várias 

doenças infecciosas, por exemplo (LYNN et al., 2020). 

A tabela 4 traz a prevalência de AC por 1.000 NV no período analisado, por 

macrorregião de saúde. 

 

Tabela 4- Prevalência de AC no Paraná, por macrorregião de saúde (2013-2023) 

Macrorregião de Saúde Nascidos vivos  Casos de AC prevalência por 1.000 NV  

Norte 270.170 1.820 6,74 

Noroeste 266.754 1.762 6,6 

Leste 814.620 5.216 6,4 

Oeste 316.229 2.756 8,71 

FONTE: autora, 2025. 
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Como pode-se observar na tabela 4, a Leste foi a que apresentou maior número 

absoluto de nascidos vivos com anomalias congênitas no período, com 5092, seguido 

da macrorregião Oeste com 2751 casos. No entanto, ao analisarmos a prevalência de 

casos, a região Oeste foi a que apresentou a maior prevalência, com 8,71 casos por 

1.000 NV. 

O estudo de Souza et al., (2020) traz uma análise da etiologia das anomalias 

congênitas, revelando que cerca de 60% dos defeitos de nascimento permanecem 

sem uma causa definida. Os autores chamam a atenção para a influência de fatores 

ambientais, como a exposição a teratógenos e o uso indiscriminado de pesticidas, que 

se correlacionam com um aumento na prevalência de malformações, como lábio 

leporino e defeitos do tubo neural. Além disso, a educação materna e o acesso a 

cuidados pré-natais adequados são destacados como fatores cruciais na prevenção 

dessas condições. 

De acordo com a pesquisa de Ruths et al. (2024), entre os anos de 2013 e 2020 

a taxa de consumo de agrotóxicos no estado do Paraná aumentou 14,55%. O estudo 

destaca que as mesorregiões Centro-Sul, Oeste e Centro Oriental apresentaram 

índices de consumo superiores à média estadual de 9,04 kg/ha. Os ingredientes ativos 

mais utilizados foram o glifosato e o paraquate, ambos com potencial carcinogênico 

(RUTHS, et al., 2024). 

Quanto aos municípios, dentre os 399 municípios do Estado do Paraná, as 

maiores ocorrências de anomalias congênitas no período foram observadas nos 

municípios de Curitiba com 1.410 registros, 12,34%, Londrina com 553, 4,84%, 

Maringá com 476, 4,17%, como pode ser observado na tabela 5. 

 

Tabela 5 - Municípios com maior número de casos registrados de AC no PR (2013 a 2023) 

Município Total %   

Curitiba  1410 12,34 

Londrina  553 4,84 

Maringá  476 4,17 

Cascavel  447 3,91 

Foz do Iguaçu  357 3,13 

São José dos pinhais  271 2,37 

Colombo  270 2,36 

Toledo  250 2,19 

Paranaguá  242 2,12 

Ponta grossa  224 1,96 
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FONTE: autora, 2024. 

  
Deve-se levar em consideração nessa análise, que essas cidades também 

registraram os maiores números de nascidos vivos e possuem hospitais regionais 

referência em maternidade para as cidades próximas. Um exemplo importante é o 

Complexo Hospitalar do Trabalhador (CHT), em Curitiba, que pertencente à Secretaria 

Estadual da Saúde, onde em 2023 foram realizados entre 350 e 370 partos 

mensalmente, sendo que 12% desses nascimentos, em média, partos prematuros 

(GOVERNO DO PARANÁ, 2023).  

 

Tabela 6- Prevalência das anomalias congênitas no Paraná (2013 a 2023) 

Tipo de Anomalia Total de Casos Prevalência por 1000 NV 

Espinha bíf ida 349 0,21 

Outras malformações do sistema nervoso  1040  0,62 

Malformações do aparelho circulatório  1299  0,78 

Fenda labial e palatina 1017  0,61 

Outras malformações digestivas 505 0,30 

Testículo não-descido 117  0,07 

Outras malformações geniturinárias 712  0,43 

Deformidades congênitas dos pés  1309 0,78 

Outras malformações osteomusculares  2823 1,69 

Outras malformações congênitas 1410  0,85 

Anomalias cromossômicas NCOP 724  0,43 

Hemangioma e linfangioma 40  0,02 

FONTE:  Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC, 2024. 

 

Como pode ser observado na tabela 6, as malformações mais incidentes no 

período analisado foram ''outras malformações osteomusculares'', com 1,69 casos por 

1.000 nascidos vivos, seguido de "outras malformações congênitas'' com 0,85 casos 

por 1.000 nascidos vivos, e por malformações do aparelho circulatório com 0,78 

casos, seguida de deformidades congênitas dos pés, que também foram 0,78 casos 

por 1.000 nascidos vivos. 

Na tabela 7, observa-se o número por anomalias congênitas, e por 

macrorregião de saúde no Paraná no período analisado. Dentre as anomalias 

congênitas, as malformações e deformidades congênitas do aparelho osteomuscular 

foram as mais prevalentes 24,57%, seguidas de outras malformações congênitas 

12,31% e pelas Malformações congênitas do aparelho circulatório 11,62%.  

Vale ressaltar que, os códigos para ''outras malformações congênitas'' estão no 

grupo Q80 a Q89 e no grupo Q65 a Q79 do Capítulo XVII, do CID-10. Reúne, o grupo 
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Q65 a Q79: Q74 outras malformações congênitas dos membros; Q740 outras 

malformações congênitas dos membros superiores; Q741 Malformação congênita do 

joelho; Q742 outras malformações congênitas dos membros inferiores; Q743 

Artrogripose congênita múltipla; Q748 outras malformações congênitas especificadas 

de membro(s); Q749 malformações congênitas não especificadas de membro(s). 

Além desse grupo, reúne o grupo Q80 a Q89: Q894 reunião de gêmeos; Q897 

malformações congênitas múltiplas, não classificadas em outra parte; Q898 outras 

malformações congênitas especificadas; e Q899 malformações congênitas não 

especificadas. 

Segundo Cosme et al., (2017), a predominância de malformações 

osteoarticulares pode estar relacionada à facilidade de diagnóstico, pois elas são 

visíveis ao exame físico no momento do nascimento. 

A região Leste concentra o maior número absoluto de casos, enquanto a região 

Oeste apresenta maiores prevalências relativas em certas categorias. Destes, 24 

recém-nascidos tiveram notificação como ''ignorado" (Tabela 6). 

O estudo de Santos (2022) analisou o perfil epidemiológico das anomalias 

congênitas no Estado de Sergipe de 2010 a 2019, registradas no Sistema Nacional 

de Nascidos Vivos (SINASC) segundo a Classificação Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID) 10, e identificou as principais anomalias 

congênitas no estado. O estudo observou que a categoria de anomalias congênitas 

mais prevalente foi a de outras malformações e deformidades congênitas do aparelho 

osteomuscular 29,73%, seguida pela categoria de deformidade congênita dos pés 

13,72%, e a categoria menos prevalente foi hemangioma e linfangioma, 0,30% dos 

casos. 

 

Tabela 7- Tipos de Anomalias Congênitas por Macrorregião (2013-2023): 

Tipo anomalia congênita Norte Noroeste Leste Oeste Total 

Espinha bíf ida 65 55 147 82 349 

Outras malformações congênitas do 
sistema nervoso 

170 188 444 241 1043 

Malformações congênitas do aparelho 
circulatório 

354 215 505 267 1341 

Fenda labial e fenda palatina 153 135 489 243 1020 

Ausência atresia e estenose do intestino 
delgado 

6 2 12 11 31 

Outras malformações congênitas 
aparelho digestivo 

76 78 233 130 517 

Testículo não-descido 5 8 52 60 125 

Outras malformações do aparelho 
geniturinário 

96 125 321 183 725 
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Deformidades congênitas do quadril 2 5 29 11 47 

Deformidades congênitas dos pés 186 179 599 353 1317 

Outr malform e deform congênit aparelho 
osteomusc 

423 472 1265 675 2835 

Outras malformações congênitas 185 219 663 354 1421 

Anomalias cromossômicas NCOP 94 72 425 137 728 

Hemangioma e linfangioma 5 7 16 12 40 

Sem anomalia congênita/não informado 268350 264994 809420 313470 1656258 

Total de Nascidos Vivos 270170 266754 814620 316229 1667797 

FONTE: Sistema de Informações sobre NV – SINASC  

 

Andrade et. al. (2018) analisaram o perfil epidemiológico das anomalias 

congênitas no Estado da Bahia entre 2012 e 2016, e identificaram que as anomalias 

congênitas de maior prevalência no estado foram as malformações e deformidades 

congênitas do aparelho osteomuscular 48,04%, seguidas das malformações 

congênitas do sistema nervoso 16,74%, malformações do aparelho geniturinário 

8,81%, malformações congênitas aparelho digestivo 8,47%, anomalias 

cromossômicas 3,01% e malformações congênitas do aparelho circulatório 2,17%. 

Ademais, foi possível identificar a prevalência das AC por macrorregião. A 

macrorregião Norte, as anomalias congênitas "outras malformações e deformidades 

congênitas aparelho osteomuscular" foi a mais incidente com 15,65 casos por 10.000 

NV, seguidas de Malformações congênitas do aparelho circulatório, com 13,1 casos 

por 10.000 NV, e deformidades congênitas dos pés 6,88 casos por 10.000 NV. 

Na macrorregião Noroeste, as anomalias congênitas outras malformações e 

deformidades congênitas aparelho osteomuscular também foram mais incidentes, 

com 17,69 casos por 10.000 NV, com maior número em relação as outras 

macrorregiões de saúde, seguidas de outras malformações congênitas 8,2 casos por 

10.000 NV e de malformações do aparelho circulatório 8,05 casos por 10.000 NV. 

Na Leste ocorreu maior de NV com outras malformações e deformidades 

congênitas aparelho osteomuscular 15,52 casos por 10.000 NV, seguida de outras 

malformações congênitas 8,13 casos por 10.000 NV, e de deformidades congênitas 

dos pés 7,35 casos por 10.000 NV.  

Na macrorregião Oeste, observou-se que as outras malformações e 

deformidades congênitas aparelho osteomuscular também foram a de maior 

prevalência 21,34 casos por 10.000 NV, seguidas de outras malformações congênitas 

11,19 por 10.000 NV, e de deformidades congênitas dos pés 11,16 casos por 10.000 

NV.  
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Ressalta-se que a maior parte dos nascimentos sem anomalias congênitas 

ocorreu na Macrorregião Leste do Paraná, com mais de 800 mil NV no período. Foi 

possível observar que há uma variação regional significativa, com a Macrorregião 

Leste apresentando os maiores números absolutos de quase todas as anomalias. No 

entanto, a macrorregião Oeste foi a que apresentou maior prevalência de AC no 

período analisado, com 8,71 casos por 1.000 NV. 

Um estudo no estado do Amazonas por meio dos registros do DATASUS, 

identificou que a capital Manaus, foi a que apresentou o maior número de casos de 

anomalias congênitas. No entanto, ressaltaram que ela tem concentração 

populacional de 64%, além de ser o centro de referência em casos de atenção terciária 

da saúde, logo, isso pode ser um dos fatores que corroboram para a predominância 

de casos (PASSOS et al., 2024). 

Nesse sentido, foi possível fazer análises das variáveis por macrorregião de 

saúde, a fim de identificar diferenças regionais. Na macrorregião Leste, quanto a 

raça/cor das mães 77,55% eram branca, com nível de instrução de 8 a 11 anos de 

estudos 58,62%. Quanto ao estado civil, a maioria eram solteiras 55,07%. A maioria 

dos recém-nascidos com anomalias congênitas nasceram de parto Cesário 65,20%, 

e de gravidez única 96,89%. Ademais, no que se refere ao número de consultas de 

pré-natal 60,64% tiveram número mais que adequado. Na referida macrorregião, a 

maioria dos RNs eram do sexo masculino 55,54% e de raça/cor branca 77,73%.  

Na macrorregião Oeste, quanto a raça/cor das mães 70,25% eram brancas, 

com nível de instrução de 8 a 11 anos de estudos 55%. Quanto ao estado civil, a 

maioria eram solteiras 34,24%. A maioria dos recém-nascidos com anomalias 

congênitas nasceram de parto Cesário 72,77%, e de gravidez única 95,36%. Ademais, 

no que se refere ao número de consultas de pré-natal 64,59% tiveram também o 

número mais que adequado. Nesta macrorregião, a maioria dos RNs com anomalias 

congênitas também eram do sexo masculino 57,25% e de raça/cor branca 70,23%. 

Na macrorregião Norte, quanto a raça/cor das mães 67,69% eram brancas, 

com nível de instrução de 8 a 11 anos de estudos 57,10%. Quanto ao estado civil, a 

maioria eram casadas 43,73%. A grande maioria dos recém-nascidos com anomalias 

congênitas nasceram de parto Cesário 79,32%, e de gravidez única 96,10%. Ademais, 

no que se refere ao número de consultas de pré-natal 71,07% tiveram também o 

número mais que adequado, maior taxa do estado. Nesta macrorregião, a maioria dos 

RNs com anomalias congênitas também eram do sexo masculino 54,84% e de 

raça/cor branca 67,77%. 
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Na macrorregião noroeste, quanto a raça/cor das mães 61,24% eram brancas, 

com nível de instrução de 8 a 11 anos de estudos 63,94%. Quanto ao estado civil, a 

maioria eram casadas 43,61%; e tiveram gestação com duração de 37 a 41 semanas 

68,26%. A grande maioria dos recém-nascidos com anomalias congênitas nasceram 

de parto Cesário 82,28%, e de gravidez única 96,94%. Ademais, no que se refere ao 

número de consultas de pré-natal 70,53% tiveram também o número mais que 

adequado. Nesta macrorregião, a maioria dos RNs com anomalias congênitas 

também eram do sexo masculino 54,29% e de raça/cor branca 61,22%. 

Foi possível identificar que não houve uma variação significativa entre as 

macrorregiões de saúde do estado nas variáveis estudadas. Elas seguem as 

incidências do estado.  

Com isso, verifica-se que muitas AC podem ser prevenidas por meio de 

medidas simples e de baixo custo, incluindo-se estratégias de vacinação, controle de 

doenças maternas e de exposições a fatores de risco ambientais. Além de aspectos 

relacionados à prevenção, diversas anomalias congênitas têm tratamento ou medidas 

de intervenção efetivas quando aplicadas precocemente (BRASIL, 2024). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As anomalias congênitas são uma das principais causas de mortalidade e 

incapacidade infantil ao redor do mundo e no Brasil (BRASIL, 2024). Nesse sentido, 

este estudo possibilitou identificar o perfil epidemiológico das anomalias congênitas 

no Paraná, de 2013 a 2023. A incidência de malformações congênitas no Paraná entre 

os anos de 2013 a 2023 foi de 6,84 casos para cada 1.000 nascidos vivos. 

Ao analisar as anomalias congênitas por macrorregião de saúde no estado, a 

Leste foi a que apresentou maior número absoluto de nascidos com anomalias 

congênitas no período, com 5092, seguido da macrorregião Oeste com 2751 casos. 

No entanto, ao analisarmos a incidência de casos, a região Oeste foi a que apresentou 

a maior incidência, com 8,71 casos por 1.000 nascidos vivos. 

  Houve maior número de anomalias congênitas em mães com idade entre 25 

e 29 anos 22,88%; a maioria de cor/raça branca 71,77% e solteiras 42,89%. Quanto 

ao nível de instrução, a maioria apresentou 8 a 11 anos de estudos 58,33%.  

A grande parte dos recém-nascem nascidos nasceu com idade gestacional de 

37 a 41 semanas 69%, a sua maioria do sexo masculino 55,65%; e nascerem com 

peso de 3000 a 3999 g 42,53%, de parto Cesário 71,91%, e de gestação única 

96,41%.  Quanto a cor/raça, a maioria eram brancas 71,79%, com Apgar de 8 a 10 no 

primeiro minuto 61,20%, Apgar de 8 a 10 também no quinto minuto 80,58%. 

As malformações e deformidades congênitas do aparelho osteomuscular foram 

as mais prevalentes 24,57%, seguidas de outras malformações congênitas 12,31% e 

pelas malformações congênitas do aparelho circulatório 11,62%. 

Dessa forma, o conhecimento sobre a prevalência e os fatores associados às 

malformações congênitas, podem contribuir para o planejamento de ações de saúde 

materno e infantil, aprimoramento dos métodos de diagnóstico, acompanhamento 

especializado com medidas que melhorem a qualidade de vida, aumentem a 

sobrevida e a redução da mortalidade infantil no Paraná.  

Nesse sentido, a elaboração de estratégias de prevenção, detecção precoce e 

tratamento das malformações congênitas são fundamentais para a redução da 

morbimortalidade infantil.  
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